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ACÓRDÃO

PROCESSUAL  CIVIL –  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  –   OMISSÃO  –  INEXISTÊNCIA  –
REDISCUSSÃO DO MÉRITO – IMPOSSIBILIDADE -
VIA  RECURSAL  INADEQUADA  –
PREQUESTIONAMENTO  -  AUSÊNCIA  DOS
PRESSUPOSTOS  DO  ART.  535  DO  CPC  –
EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS.

-   Ausentes os pressupostos do art. 535 do CPC,
há de se rejeitar os presentes embargos declaratórios,
notadamente em razão da pretensão de rediscussão
dos  fundamentos  do  acórdão  por  parte  do
embargante, o que não é possível através desta via
recursal.

- A solução integral da controvérsia com base em
fundamentos  suficientes  torna  desnecessária  a
análise  de  todos  os  preceitos  normativos  indicados
pelo  embargante,  até  mesmo  para  fins  de
prequestionamento. Precedentes do STJ.

- Uma vez não verificados os vícios que trata o
art.  535  do  CPC,  rejeitam-se  os  embargos  de
declaração  quando  apenas  se  pretende  rediscutir
matéria analisada.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.
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ACORDAM os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível  do
Tribunal de Justiça da Paraíba, em rejeitar os embargos de declaração, nos
termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 188.

RELATÓRIO

Cuida-se de Embargos de Declaração interpostos por  ALEIDE
BARBOSA SARAIVA em face do acórdão de fls. 176/177, que  condenou a
municipalidade a pagar o adicional de insalubridade a partir do advento da Lei
Municipal nº 479/08, conforme Súmula 42 do TJPB, além de não ter conhecido
o recurso de agravo interno no tocante a indenização compensatória pelo não
cadastramento/recolhimento do PASEP, porquanto formulado tão somente em
grau de recurso.

Nas  razões  recursais,  sustenta  a  embargante que  houve
omissão na aludida decisão, na medida em que deveria ter sido apreciado o
adicional de insalubridade aplicando por analogia o disposto na NR 15 do MTE
– Ministério do Trabalho e Emprego e legislação federal aplicável ao caso. Diz,
ainda, que restou evidenciado que a recorrente possui direito ao recebimento
da indenização compensatória pela não inscrição/recolhimento do PASEP.

Ao  final,  pugnou  pelo  acolhimento  dos  presentes  embargos
para sanar as omissões apontadas, notadamente o prequestionamento acerca
da aplicabilidade do art. 7º, XXIII da Constituição Federal 88 e das normas
federais dos arts. 4º e 5º do Dec-Lei nº 4.657, de 1942, e arts. 126 e 127 da
Lei nº 5.869, de 1973; Art. 1º da Lei Complementar nº 26/75; Art. 9º, Inciso I da
Lei nº 7.998/90.

É, em síntese, o relatório. 

VOTO

Como  é  cediço,  os  embargos  de  declaração  serão  cabíveis
sempre que houver necessidade de sanar qualquer omissão, obscuridade e/ou
contradição em uma decisão judicial1, considerando-se que as mesmas devem
ser claras e precisas, haja vista a incontestável importância dos seus efeitos e
fundamentos,  não  servindo,  portanto,  como  meio  processual  idôneo  para
rediscussão de matéria já apreciada pela decisão embargada. 

No caso dos autos,  sustenta a embargante que houve omissão
na aludida decisão, na medida em que deveria ter sido apreciado o o adicional
de  insalubridade  aplicando  por  analogia  o  disposto  na  NR  15  do  MTE  –
Ministério do Trabalho e Emprego e legislação federal aplicável ao caso. Diz,
ainda, que restou evidenciado que a recorrente possui direito ao recebimento
da indenização compensatória pela não inscrição/recolhimento do PASEP.

1 Art. 535 - Cabem embargos de declaração quando: I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou
contradição; II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.
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De uma análise das razões postas pelo embargante, denota-se
sua clara  intenção  de  rediscutir  a  matéria  já  devidamente  apreciada  no  v.
Acórdão que  bem analisou a matéria posta em discussão, razão pela qual não
há que se falar em omissão no julgado.

Com  efeito,  não  se  prestam  os  embargos  para  alterar  o
conteúdo do julgado ou rediscutir a questão já examinada e decidida, nem o
julgador  está  obrigado  a  mencionar  todos  os  dispositivos  alegados  pelas
partes, se fundamentada sua decisão, a qual ficou assim redigida: 

[...]

Quanto  ao  adicional  de  insalubridade,  restou  destacado  na
decisão  vergastada  o  entendimento  sumulado  deste Tribunal
sobre o tema, in verbis:

Súmula  42  do  TJPB  -  O  pagamento  do  adicional  de
insalubridade aos agentes comunitários  de saúde submetidos
ao  vínculo  jurídico-administrativo  depende  de  lei
regulamentadora do ente ao qual pertencer.

A Lei Municipal n° 479, de 31 de maio de 2008, fez emergir o
direito ao recebimento da rubrica sob estudo,  ao estatuir,  em
seu art.  9º,  parágrafo único,  que os agentes Comunitários de
Saúde farão jus ao percentual de insalubridade de 10% (dez por
cento), não sendo possível a aplicação da NR 15, do Ministério
do Trabalho,  ao período anterior,  primeiro  por  ir  de  encontro
com a Súmula desta Corte e, segundo, pelo fato de a atividade
da categoria profissional da agravante não estar listada como
insalubre pelo ato infralegal. [fl. 176 v].

[…]

Somente  no  recurso  apelatório,  a  recorrente  acrescentou  a
abreviatura PASEP (Programa de Formação do Patrimônio do
Servidor  Público)  ao  pedido, impedindo,  desse  modo,  sua
apreciação, ante a  caracterização da inovação recursal vedada
pelo sistema jurídico Pátrio. […] (fl. 177).

No caso em tela, como já dito acima, não houve nenhuma das
hipóteses previstas no art. 535 do Código de Processo Civil, o que impõe o
não acolhimento do recurso.

Nesse sentido, cumpre colacionar a seguinte jurisprudência:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  AUSÊNCIA  DE  OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO  OU  OBSCURIDADE.  PRETENSÃO  DE
REFORMA DO JULGADO.  IMPOSSIBILIDADE.  EMBARGOS
REJEITADOS.2 [em negrito]

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM
RECURSO  ESPECIAL.  OMISSÃO,  CONTRADIÇÃO  E
OBSCURIDADE.  NÃO  OCORRÊNCIA.  REDISCUSSÃO  DA

2 TJSP – Embargos de declaração nº 9231206512007826 SP 9231206-51.2007.8.26.0000, Relator: Andrade
Neto, Data de Julgamento: 29/02/2012, 30ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 03/03/2012.

Embargos de Declaração nº    0000319-41.2011.815.0631



LIDE. IMPOSSIBILIDADE. 1. Os embargos de declaração só se
prestam  a  sanar  obscuridade,  omissão,  contradição  ou  erro
material  porventura  existentes  no  acórdão,  não  servindo  à
rediscussão da matéria já julgada no recurso.  2.Embargos
de declaração rejeitados.3 [em negrito]

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.  INEXISTÊNCIA DE
OMISSÃO.  IMPOSSIBILIDADE  DE  REDISCUSSÃO  DA
MATÉRIA  NA  VIA  ELEITA.  VIOLAÇÃO  AO  ART.  535  DO
CPC. NÃO CONFIGURAÇÃO. RECURSO NÃO PROVIDO. 1.
Embargos de declaração opostos com o fito de rediscutir a
causa  já  devidamente  decidida.  Nítido  caráter  infringente.
Ausência de contradição, omissão ou obscuridade. 2. Não há se
falar  em  violação  ao  art.  535  do  CPC  quando  o  acórdão
recorrido  resolve  todas  as  questões  pertinentes  ao  litígio,
afigurando-se dispensável que venha examinar uma a uma as
alegações  e  fundamentos  expendidos  pelas  partes.  3.
Embargos de declaração rejeitados.4 [em destaque]

Nesse sentido, colaciono entendimento desse Egrégio Tribunal
de Justiça:

EMENTA EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E
OMISSÃO.  VÍCIOS  NÃO  CARACTERIZADOS.  PRETENSÃO
DE  REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA.  IMPOSSIBILIDADE.
PREQUESTIONAMENTO.  DESNECESSIDADE  DE
EXPOSIÇÃO  LITERAL  DOS  DISPOSITIVOS  INVOCADOS.
EMBARGOS  REJEITADOS.  -  Os  embargos  de  declaração
constituem o meio processual idôneo para sanar omissões,
retificar contradições e esclarecer obscuridades no corpo
do julgado fustigado. Estando ausentes os vícios que possam
afetar a decisão em si ou sua inequívoca compreensão, impõe-
se a rejeição dos declaratórios.  -  0 prequestionamento não
reclama que o preceito legal invocado pelo recorrente tenha
sido  explicitamente  referido  pelo  acórdão,  mas  que  este
tenha versado  inequivocamente  a  matéria  nele  contida.  -
Rejeição  dos  declaratórios.  TJPB  -  Acórdão  do  processo  nº
03320110039089001  -  Órgão  (2ª  CÂMARA CÍVEL)  -  Relator
Marcos Cavalcanti de Albuquerque - j. em 09/05/2013 (grifei).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  OMISSÃO.  INEXISTÊNCIA.
REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA.  MEIO  ESCOLHIDO
IMPRÓPRIO.  PREQUESTIONAMENTO.  REJEIÇÃO  DOS
ACLARATÓRIOS.  Os  embargos  declaratórios  têm  a
finalidade  de  esclarecer  pontos  omissos,  obscuros  ou
contraditórios  existentes  na  decisão,  não  servindo  para
reexame  de  matéria  decidida.  A  ausência  de
pronunciamento  de  dispositivos  legais,  por  si  só,  não  é
suficiente  para  embasar  a  interposição  dos  embargos
declaratórios. Ainda que para fim de prequestionamento, deve

3 STJ - EDcl no REsp 1251331/RS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em
13/11/2013, DJe 22/11/2013.

4 STJ - EDcl no AgRg no AREsp 117.578/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado
em 05/11/2013, DJe 11/11/2013.
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estar  presente  ao menos um dos três requisitos  ensejadores
dos  embargos  de  declaração,  inexistente  na  hipótese.
TJPB - Acórdão do processo nº 20020080243476001 - Órgão
(1ª  CÂMARA  CÍVEL)  -  Relator  Leandro  dos  Santos  -  j.  em
25/04/2013 (negritei).

Por outro lado,  não caracteriza omissão deixar de apontar
detalhadamente cada dispositivo legal concernente às questões tratadas
na lide, desde que haja suficiente razão para decidir.

É o entendimento jurisprudencial:

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.
OFENSA  AO  ART.  535  DO  CPC  NÃO  CONFIGURADA.
REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA  DE  MÉRITO.
IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO PARA FINS DE
INTERPOSIÇÃO  DE  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.
INVIABILIDADE. 1.  A solução integral da controvérsia, com
fundamento suficiente,  não caracteriza ofensa ao art.  535
do  CPC.  2.  Os  Embargos  Declaratórios  não  constituem
instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito.
3.  Sob  pena  de  invasão  da  competência  do  STF,  descabe
analisar  questão  constitucional  (arts.  1º,  5º  e  156,  III,  da
CF/1988)  em  Recurso  Especial,  ainda  que  para  viabilizar  a
interposição de Recurso Extraordinário. 4. Hipótese em que o
embargante  pretende  revisitar  o  conceito  de  leasing  e  a
definição do ente público competente para a cobrança do ISS
sobre as respectivas  operações.  5.  Embargos de Declaração
rejeitados.  (STJ  -  EDcl  no  AgRg  no  Ag:  1429542  SC
2011/0297090-6, Relator:  Ministro HERMAN BENJAMIN, Data
de Julgamento: 16/06/2015, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de
Publicação: DJe 05/08/2015)

“AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL -  AÇÃO
CONDENATÓRIA  ("INDENIZATÓRIA")  -  DANOS
EXTRAPATRIMONIAIS  DECORRENTES  DE  INSCRIÇÃO
INDEVIDA EM CADASTROS DE ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO
CRÉDITO -  DECISÃO  MONOCRÁTICA  QUE DEU PARCIAL
PROVIMENTO AO APELO APENAS PARA EXCLUIR A MULTA
DO  ARTIGO  538,  PARÁGRAFO  ÚNICO,  DO  CPC.
INSURGÊNCIA RECURSAL DA RÉ.  1.  Inexiste violação ao
art.  535,  inc.  II,  do  CPC,  quando  é  clara  e  suficiente  a
fundamentação  adotada  pelo  Tribunal  de  origem  para  o
deslinde  da  controvérsia,  revelando-se  desnecessário  ao
magistrado  rebater  cada  um  dos  argumentos  declinados
pela  parte.  [...].(STJ  -  AgRg  no  REsp:  1146907  AM
2009/0124232-5,  Relator:  Ministro  MARCO  BUZZI,  Data  de
Julgamento:  24/09/2013,  T4  -  QUARTA  TURMA,  Data  de
Publicação: DJe 02/10/2013)” (grifei).

Assim, não havendo qualquer vício no julgado, impossível o
acolhimento  dos  presentes  embargos,  como  já  se  manifestou  a  E.  Corte
Superior:

“PROCESSO  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.
IRRESIGNAÇÃO  DA  PARTE.  EFEITOS  INFRINGENTES.

Embargos de Declaração nº    0000319-41.2011.815.0631



IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO PARA FINS DE
INTERPOSIÇÃO  DE  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.
INVIABILIDADE.  RECURSO  ESPECIAL.  REVISÃO  DO
ENQUADRAMENTO  JURÍDICO  DOS  FATOS.
POSSIBILIDADE. ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA/STJ. NÃO
INCIDÊNCIA.  1.  A  atribuição  de  efeitos  modificativos  aos
embargos  declaratórios  é  possível  apenas  em  situações
excepcionais,  em  que  sanada  a  omissão,  contradição  ou
obscuridade, a alteração da decisão surja como conseqüência
lógica e necessária.  2. Não há previsão no art.  535 do CPC,
quer para reabertura do debate, quer para análise de questões
não abordadas nos acórdãos recorridos, notadamente quando
fundados os embargos de declaração no mero inconformismo
da parte.  3.  Os embargos de  declaração,  mesmo quando
manejados  com  o  propósito  de  prequestionamento,  são
inadmissíveis  se  a  decisão  embargada  não  ostentar
qualquer dos vícios que autorizam a sua interposição. 4. [...]
6.  Embargos  de  declaração  no  recurso  especial  rejeitados.
(STJ -  EDcl  no REsp:  1286704 SP 2011/0242696-8,  Relator:
Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de Julgamento: 26/11/2013,
T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 09/12/2013)”
(grifei).

DISPOSITIVO

Destarte, ante a inexistência de vícios contidos no art. 535 do
CPC, é de se rejeitar os presentes embargos.

Presidiu a Sessão o  Exmo. Sr. Des. José Aurélio da Cruz.
Participaram do julgamento,  o  Exmo.  Des.  José Aurélio  da  Cruz,  a  Exma.
Desª. Maria das Graças Morais Guedes, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá
e Benevides.

Presente ao julgamento o Exmo. Dr. Alcides Orlando de Moura
Jansen, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 18 de abril de 2016.

    DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz
                      RELATOR
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